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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Autoriza o Governo do Estado de Goiás, criar programa específico a produtores rurais pelo desenvolvimento de práticas de recuperação e preservação de minas e nascentes de água.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Cria projeto para remuneração dos produto​res rurais aderentes à prática da recuperação e preserva​ção de minas e nascentes de água.

Artigo 2º - Autoriza o Governo do Estado de Goiás a criar o Fundo Especial para Remuneração pela Recupera​ção e Preservação de Minas e Nascentes de Água.

§ 1° O Governo do Estado de Goiás designará como entidade gestora do Fundo, as secretarias de Estado do Meio Ambiente e da Agricultura e do Abaste​cimento que indicarão técnicos dos seus quadros para a sua composição.

Artigo 3° - O fundo será constituído de percentagem da arrecadação dos recursos obtidos com as cobranças de outorga de uso da água e das multas pecuniárias infringi​das pelos órgãos vinculados à Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a SEMA, como a SEMARH e a Superintendência de Gestão e Proteção Ambiental.

§ 1° As percentagens de que trata este artigo 2°, será estabelecida mediante cálculo realizado pela enti​dade gestora do fundo, cálculo que poderá ser composto de itens como vazão d’água, área cercada e outros.

§ 2° A entidade gerenciadora do fundo, entre outras atribuições, gestionará junto a entidades públicas ou privadas, mais organizações não governamentais a celebração de convênios cujos objetivos resultem na exe​cução de atividades custeadas pelo mesmo.

Artigo 4° - O montante arrecadado será destinado ao pagamento mensal a proprietários (as) rurais, pelo traba​lho de recuperação e/ou preservação de minas e nascentes de água, dentro das suas posses fundiárias e que não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo regional.

Artigo 5° - O cadastramento dos proprietários interessa​dos nos benefícios do fundo objeto da presente lei, deverá ser feito nas respectivas prefeituras, após vistoria de funci​onário especialmente treinado e designado para a função.

Artigo 6° - A fiscalização do cumprimento do proposto pela presente lei, ficará a cargo da própria SEMARH, ou de entidade legalmente designada, ouvido a Superintendência de Gestão e Proteção Ambiental.

Artigo 7° - Fica estabelecido o prazo de quatro anos, a partir da data da publicação desta lei para a execução de todos os trabalhos dela decorrentes.

Artigo 8° - Esta lei entrará em vigor após a sua regula​mentação, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 O Governo do Estado de Goiás, através de órgãos afins, como a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e suas vinculadas, a Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento e suas vinculadas, a Secretaria de Estado da Educação, mais entidades privadas e ambientalistas não governamentais, desenvolvem sérias e produtivas ações no sentido da recuperação da vida do nossos rios, principalmente através de projetos de recuperação e pre​servação de matas ciliares.
No entanto, por se tratarem de ações cujos resulta​dos demandam longos prazos, elaboramos o documento em apreço, como oferta de um novo elemento para o apressa​mento da tarefa da reparação dos males perpetrados pela colonização desregrada e desorientada registrada em Goiás.
Para sensibilizar todo o colegiado componente desta Casa de Leis, senhoras e senhores Deputados, lem​bro matérias exibias no programa O Globo Rural, nos dias 12/10/08 e 8 de janeiro passado, mostrando o sucesso do projeto desenvolvido na Cidade mineira de Extrema, na divisa do Estado do 
Paraná com o Estado de São Paulo e que con​siste justamente no pagamento do trabalho desenvolvido pelos sitiantes e fazendeiros de lá, para conservação das nascentes existentes em suas propriedades, e que são res​ponsáveis pelo enchimento com água pura do maior com​plexo de abastecimento de água da cidade de São Paulo, o Sistema da Cantareira.
As matérias mostram ainda como Nova Iorque, valendo-se do mesmo processo, economizou milhões de dólares com a não construção de estação de tratamento de água, simplesmente pagando aos produtores rurais do seu entorno, pela preservação dos seus mananciais.
Ocorre ainda que a classe produtora rural, os seus representantes no Parlamento, nas cooperativas e nos sin​dicatos, discutem mudanças na atual legislação florestal quanto à imposição da destinação de 20% da suas posses para a constituição de reservas legais.
Alegam os proprietários rurais que estão sendo eles os penalizados pelos danos ambientais provocados no mundo inteiro, responsáveis pelas absurdas transformações climáticas ocorridas no Planeta. E, com toda razão.
A lei proposta, Sras. e Srs. Deputados, traz para o nosso Estado uma fórmula compensatória de benefício ao meio ambiente já em execução em alguns municípios realizando a justa paga da preservação de um bem comum.
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